EMENDA MODIFICATIVA Nº.  04/2016 

Ao Projeto de Lei nº. 011/2016–Autor: Mesa Diretiva - Legislativo Municipal 

EMENTA: “fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e do Procurador Geral do Município para a legislatura 2017 a 2010 e dá outras providências” 



 	           Os Vereadores que a presente subscrevem, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando a redação dos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº.011/2016, que passam a ter a ter a seguinte redação:
		
Art. 1º. O subsídio mensal do Prefeito Municipal, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 17.024,20 (dezessete mil, vinte e quatro reais e vinte centavos).

Art. 2º. O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, para o período de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 6.182,86 (seis mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos).
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